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- LEI Ng 815, DE 1'1 DE JULHO DE 1.982 -

Autoriza a Executiva Municipal a 1'IitC8-bel' recursas financeiras.
DAVID ANGELO DELFINO. Prefeita Municipal da
, -Icem. Estada de 580 Paula. usando das atribui-çães que lhe são conferidas par Lei;

FAZ SABER. que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga e seguinte Lei;

ARTIGO 1'1 - Fica o Executivo Municipal autorizada aI
I - receber. s fundo perdida. por repasse do Governo do.. ,Estado de 580 Paulo. atravea da orçamento programa da,Secretaria do Estada das Negocias do Interior, recursos

financeiras na valor de até CrI 300.000.00 (trezentos'
mil cruzeiros), destinado às Obras de Iluminação Públl '-ca nesta cidade.

ARTIGO 2Q - Esta lei entrará 811 vigor na data de sua publicação, retro.!
"ginda seus efeitos a 04 de maio de 1.982..• ,ARTIGO JQ - Revogam-se as dispoalçoes em contraria.

Reglatre-_. publlque-se e ctlllunique~ae
,Icem, lQ de julho de 1.982

Reg1strada e
turs, ne data supra.

un1clpal
na Sacretar1e desta Prefe1-
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